Parecer Jurídico nº 04/2024
Referência: Projeto de Lei nº 001/2024
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a AAV- Associação dos Acadêmicos de Vera, para fim de transporte de universitários até o Município de Sinop.


I- RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 001/2024 de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo autorizar o Poder Executivo Municipal a conceder repasse financeiro à Associação de Acadêmicos de Vera, no valor total de R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Consta da justificativa anexa ao projeto, que “o propósito desse auxílio financeiro, além de contribuir financeiramente com os estudantes do ensino superior, também incentiva a formação de profissionais residentes em Vera/MT, nas mais diversas áreas e, implicitamente, está contribuindo para a melhoria dos serviços prestados em nossa cidade, tanto nas instituições públicas, quanto nas empresas particulares e nos serviços autônomos”.
É o sucinto relatório.

II- DA COMPETÊNCIA E DA TRAMITAÇÃO
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.


III- DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
Nos termos do artigo 211 da Constituição Federal, resta demonstrado que o Município deve voltar sua atenção e seus recursos de modo a priorizar a educação infantil e o ensino fundamental, senão vejamos:

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
 § 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.
 § 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.
 § 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio.

É cediço que os entes federados possuem competências específicas, sendo constitucionalmente vedada a interferência de uns sobre os outros. Nesse sentido, a Lei nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, dispõe que:
Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação se houver:
[bookmark: art62i] I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;
[bookmark: art62ii] II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.


Pois bem, o objeto do projeto em análise consiste na intenção do Município de Vera contribuir para o custeio de despesas de competência da União. Assim, reputa-se imprescindível o cumprimento dos três requisitos legais ora colacionados.
No tocante à autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual, vislumbra-se o cumprimento do requisito, visto que o artigo 20 da Lei nº 1.479/2023 (LDO) dispõe que “a Lei Orçamentária poderá consignar em dotação específica valor destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente da Federação”.
 De igual modo, encontra-se no bojo do projeto, ora analisado, a previsão da dotação orçamentária na Lei nº1.481/2023 (LOA) bem como a disposição de que o repasse será realizado através de convênio, cuja minuta encontra-se anexa. 

IV- [bookmark: _GoBack]CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto.
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 05 de fevereiro de 2024.
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